
o Diário de Guarulhoa 
08/03/73 - Uotaçâo; caixa 18 
Bom 



D DIÁRIO DE GUARUIHOS 
ANO XII — Diretor VERO DE LIMA 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 

GU ARUL HOS 
GABINETE DO PREFEITO 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais 
faz publico os atos praticados pelo Executi
vo Municipal em: 

Lei N.o 1825 
de 28 de fevereiro de 1973 

"Dispõe sobre: Abrs Crédito adiciona] 
Especial no valor de CrS 800.000,00 

A Gamara Municipal de Guarulhos de
creta e eu promulgo a seguinte lei; 

Artigo 19 — Com a finalidade especifi
ca de atender as despesas no Departamen
to de Serviços Públicos, com serviços de 
Ampliação e Substituição'da rede de Ilumi
nação Publica fica aberto no Departamen
to da Fazenda Municipal, um Crédito Adi
cional Especial no valor de CrS 800.000.00 
(oitocentos mü cruzeiros). 

Artigo 2? — O valor do presente crédi
to adicional especial, será coberto com, os 
recursos provenientes de anulação parcial 
da dotação n? 139-4.1.5.0.09 .- item 01, do or
çamento vigente, que ficou prejudicada pe
la Lei n? 1823 de 16 de fevereiro de 1973 e 
pela qual a mesma despesa seria executa 
da. , 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 28 de fevereiro de 1973 

Waldomiro Fompeo 
Prefeito Municipal 

Guarulhos 8 de março de 1973 

Sarjetas e Serviços Complementares, fica 
aberto no Departamento da Fazenda Muni
cipal, um crédito Adicional Especial no va.-
lor de CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros). 

Artigo 29 — O valor do presente Cré
dito Adicional Especial, será coberto com 
os recursos provenientes de anulação par
cial de dotação 139-4.1.5.0.09 - item 01, do 
orçamento vigente, que ficou prejudicada 
pela lei n? 1823 de 16 de fevereiro de 1973, 
e pela qual, a mesma despesa seria executa 
da. 

Artigo 39 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos 28 de fevereiro de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Lei N.o 1827 
de 28 de fevereiro de 1973 

"Dispõe sobre: Abre Crédito Adicional 
Especial no valor de CrS 600.000,00. 

A Gamara Mun.icipal de Guarulhos de
creta e eu promulgo a seguinte le;: 

Artigo 1° — Com a finalidade especifi
ca de atender as despesas no Departamen
to de Obras, com Galerias, Pontilhões e 
Serviços Complementares, fica aberto no 
Departamento da Fazenda Municipal, um 
crédito Adicional Especial no valor de CrS 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). 

Artigo 29 — O valor do presente crédi
to Adicional Especial, será coberto com os 
recursos provenientes de anulação parcial 
da dotação 139-4.1.5.0.09 - item 01, do orça
mento vigente que ficou prejudicada pela 
Lei n9 1823 de 16 de fevereiro de 1973 e pe
la qual, a mesma despesa seria executada. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos 28 de fevereiro de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Munici-a-J 

N9 2320 • 

Agrícolas, Maquinas Rodoviárias e outros 
Equipamentos Rodoviários em Geral, fica 
aberto no Departamento da Fazenda Mu
nicipal, um crédito adicional Especial no 
valor de Cr$ 550.000 00 (quinhentos e cin
quenta mil cruzeiros). 

Artigo 29 — O valor do presente Cré
dito Adicional Especial, será coberto com 
os recursos provenientes de anulação par
cial da dotação n9 139-4.1.5.0.09 - item 1 do 
orçamento vigente, que ficou prejudicada 
pela Lei n9 1823 de 16 de fevereiro de 1973, 
pela qual a mesma despesa seria executada 

Artigo 39 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos 28 de fevereiro de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Lei N.o 1829 
de 28 de fevereiro de 1973 

"Dispõe sobre" Abre crédito Adicional 
Especial no valor de Cr$ 250.000,00. 

A Gamara Municipal de Gua/Tilhos de
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 — Com a finalidade especifi
ca de atender as despesas no Departamen
to de Serviços Públicos, com Construção de 
Praças, Parques Jardins e Serviços com
plementares, fica aberto no Departamento" 
da Fazenda Municipal, um Crédito Adicio
nal Especial no valor de CrS 250.000,00 (du
zentos e cinquenta mil cruzeiros). 

Artigo 29 — O valor do presente crédi
to Adicional Especial, será coberto com os 
recursos provenientes de anulação parcial 
da dotação n9 139-4.1.5.0.09 - item 01, do orça
mento vigente, que ficou prejudicada pela 
Lei n9 1823 de 16 de fevereiro de 1973, e pe
la qual a mesma despesa seria executada. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as dis
posições em contrario. 

Guarulhos 28 de fevereiro de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Lei N.o 1826 
de 28 de fevereiro de 1973 

"Dispõe sobre: Abre Crédito Adicional 
Especial no valor de CrS 5.000.000,00 

. A Gamara Municipal de Guarulhos de
creta e eu promulgo a seguliTite lei: 

Artigo 19 — Com a finalidade especifi
ca de atender as despesas no Departamen
to de Obras, com Pavimentação Guias, 

Lei N.o 1828 
de 28 de fevereiro de 1973 

"Dispõe sobre: Abre crédito adicional 
especial no valor de CrS 550.000,00. 

A Gamara Municipal de Guarulhos de
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 — Com a finalidade especifi
ca de atender as despesas no Departamen
to de Obras, com aquisição de Tratores 

Documentos Perdidos 
Foi extraviado o talonario de n° 1.851 

à 1.900, série D-2 da firma Armindo Gentil 
Brasileiro, estabelecida à Avenida Timóteo 
Penteado, n° 1.067—Bairro Picanço —Gua
rulhos. 

(O Diário de Guarulhos, 8/3/73) 

Preço do Exemplar 
Cr$ 0,30 
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EDITAIS DE 

PROCLAMAS 
DR. LüURIVAL DE OLIVEIRA Escri

vão do Registro Civil das Pessoas Naturais 
do distrito-séde do niunicipio e comarca de 
Guarulhos, Est. de S. Paulo, etc. 

FAÇO SABER que pretendem se casai 
fc apresentaram os documentos exigidos no 
artigo 180 do Código Civii: 

NELSOM DA SILVA OLIVEIRA o 
D. MARIA AUXILIADORA DO CARMO 

Eis nascido em Rio Doce Estado de 
Minas Gerais a 30 de abril de 1947, profis
são mecânico, estado civil solteiro, domici 
liado e residente neste distrito filho de Jor-
delino da Silva Oliveira e de D. Jovita dos 
Santos Oliveira. 

Ela nascida em Rio Doce, Estado de 
Minas Gerais a 1̂" de maio de 1952, profis 
são prendas domesticas, estado civil soltei
ra, domiciliada e residente neste distrito, 
filha de Bernardino do.Carmo e de D. Ma
ria da Conseição do Carmo. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

JOSÉ VÍTOR FILHO c 
D. LÚCIA ANGELICA ASSIS SIMÕES 

Ele nascido em Santa Catarina, Esta
do de Minas Gerais a 18 de marco de 1953, 
profissão • metalúrgico, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente neste distrito, filho 
de José Vitor da Silva e de D. Catarina de 
Paulo e Silva. 

Ela nascida em Vitoria da Conquista, 
Estado da Bahia, a 9 de fevereiro de 1956, 
profissão prendas domésticas, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste dis
trito, filha de Euvaldo Cleber Simões de Sou
za e de D. Dinorah Assis Simões. 

Guarulhos. 1 dé março de 1973 

HÉLIO MACHADO STEGUN e 
D. IRENE APARECIDA PASSOS 

El? nascido em Itapecerica da Serra, 
deste Estado a l̂ " de março de 1949, profis
são eletricista, estado civil solteiro domici
liado e residente neste distrito, filho de 
George Frederico Rinaldo João Otto Stegun 
e de D. Augusta Stegun. 

Ela nascida em São Paulo, Capital, a 
25.de dezembro de 1952, profissão industria
ria, estado civü solteira, domiciliada e resi
dente neste distrito, filha de Argemiro Apa 
recido Passos e de D. Antónia Maria de Je
sus Passos. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

SILVIO JOSÉ DE BARROS e 
D. JERUSA lONE MANOEL 

Ele nascido em Palmares, Estçido de 
Pernambuco a 2 de abril de 1949 profissão 
militar, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente neste distrito, filho de Arnaldo 
Sobreiro de Barros e de D. Maria José Ivo 
de Barros. 

Ela nascida em Eloi Mendes, Estado de 
Minas G«rais a 3 de agosto de 1952, profis
são de prendas domesticas, estado civil sol
teira, domiciliada e residente neste distrito, 
filha de José Manoel Filho e de D. Dorali-
ce Floriano Manoel. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

JOSÉ GRACIANO DE PAULO e 
D. HERLI FERREIRA DA SILVA 

Ele nascido em Areado, Estado de Mi
nas Gerais a 20 de abr([ de 1941, profissão 
motorista, estado civü viuvo, estado civü 
viuvo domiciliado e residente neste distri
to, filho de Maurício José de Paulo e de D. 
Maria Amélia de Paulo. 

Ela nascida em Paranavaí, Estado do 
Paraná a 28 de janeiro de 1954, profissão 
industriaria, estado civil solteira, domicilia.-
da e residente neste distrito, filha de Eucli
des Ferreira da Silva e de D. Maria Mada
lena Feliciana. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

ORLANDO DE OLIVEIRA e 
D. IVONE PEREIRA XAVIER 

Ele nascido em Biritiba Mirim, deste 
Estado a 5 de maio de 1950 profissão ope
rário, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente neste distrito, filho de João Adão 
de Oliveira e de D. Jardelina da Silva Oli 
veira. 

Ela nascida em Maringá, Estado do Pa
raná, a 18 de julho de 1955, profissão de 
prendas domesticas, estado civü solteira, 
domiciliada e residente neste distrito, filha 
de Joaquim Pereira Xavier e de D. Izaura 
Capossc. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

VALDENOR MOREIRA RODRIGUES e 
' D. CLEUNICE ALVES DOS SANTOS 

Ele nascido em Taiobeiras Estado de 
Minas Gerais a 31 de outubro de 1951, pro
fissão comerciario. estado civü solteiro, do-
micüiado e residente neste distrito, filho de 
João José Rodrigues e de D. Alzira Moreira 
Rodrigues. 

Ela nascida em Mirandopolis. deste Es
tado a 3 de novembro de 1950, profissão 
comerciaria, estado civil solteira domicilia
da e residente neste distrito, filha de D. 
Bibiana Alves. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

UILSON FERNANDES DA SILVA e 
D. CREUZA APARECIDA DE BRITO 

Elè nascido em Maiquinique Estado da 
Bahia a 1 de agosto de 1946, profissão indus-
triario estado civil solteiro, domiciliado e 
residente neste distrito, füho de Flaudino 
Fernandes da Silva e de D. Maria Ana de 
Jesus. 

Ela nascida em Engenheiro Beltrão, Es
tado do Paraná a 21 de janeiro de 1956, 
profissão de prendas domesticas, estado 
civil solteira, domicUiada e residente neste 
distrito, fUha de Germano Pereira de Bri
to e de D. Mathilde Rosa de Brito. 

Guarulhos 1 de março de 1973 

CLAUDIONOR ALVES DA SILVA e 
D. ALICE DE SOUZA 

Ele nascido em São Miguel Paulista 
deste Estado a 22 de janeiro de 1950, profis
são m.otorista, estado civil solteiro, domici
liado e residente neste distrito, filho de 
Manoel Jacinto da Silva e de D. Geralda 
Alves dos Santos. 

Ela nascida efn Joanopolis, deste Esta
do a 4 de novembro de 1942, profissão de 
prendas domésticas, estado civü solteira, 
domiciliada e residente neste distrito, fiUia 
de Benedito Rodrigues de Souza e de D. Ro
sa de Morais Souza. 

Guarulhos 2 de março de 1973 

MARIO DAMAS DOS SANTOS e 
D. MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

Ele nascido em Cunha deste Estado s 
7 de novembro de 1944. profissão industria-
rio, estado civil solteiro, domicüiado e resi
dente neste distrito, filho de D. Maria Pau
la de Jesus. 

Ela nascida em Juqueri, deste Estado 
a 27 de março de 1946, profissão de pren-

• das domesticas, estado civil solteira, domi
ciliada e residente neste distrito, fUha de 
Armelino Pires de Freitas e de D. Benedita 
Maria de Jesus. 

Guarulhos 2 de março de 1973 

JOSÉ CORDEIRO VILELA e 
D. MARIA DO SOCORRO CARNEIRO DA 
CUNHA 

Ele nascido em Capoeiras Estado de 
Pernambuco a 13 de julho de 1946, profis
são comerciario, estado civil solteiro, do
miciliado e residente neste distrito, filho de 
Alfredo Pininga Vilela e de D. Mariana 
Cordeiro Barros. 

Ela nascida em Caruaru. Estado de 
Pernambuco a 4 de agosto de 1944 profis
são de prendas domesticas, estado civil sol
teira, domiciliada e residente neste distri
to, filha de Euclides Carneiro da Cunha e 
de D. Eulália Burgos da Silva. 

Guarulhos 2 de março de 1973 

Se alguém souber de algum impedimen
to, oponha-o na forma da lei: 

Lavro o presente nara ser afixado e 
publicado pelo jornal "O DIÁRIO DE GUA
RULHOS" no dia 8 de março de 1973 

DR. LOURIVAL DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DO EXERCITO 

II EXERCITO 

2.a REGIÃO MILITAR 

4.a CIRCUNSCRIÇÃO DO SERVIÇO 
MILITAR 

2.a DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR 
GUARULHOS 

NOTA PARA DIVULGAÇÃO 
SERVIÇO MILITAR 

Edital n? 001/73, referente ao Concur
so para elaboração de um "CARTAZ DE 
DIVULGAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DA 
CLASSE DE 1955 para Seleção, ao Serviço 
MUitar inicial nas FORÇAS ARMADAS" ' 

A Seção do Serviço Militar do ESTADO-
MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS avisa 
aos interessados que receberá, a partir de 
22 de janeiro até o dia 31 de março de 1973. 
trabalho de pessoas que queiram participar 
do concurso supracitado, cujo premio será 
de CrS 5.000,00 (cinco mü cruzeiros) para o 
19 colocado; CrS 2.000,00 (dois mil cruzei
ros) para o 2? colocado; CrS 1.000,00 (um 
mü cruzeiros); para o 3? colocado. 

Os interessados poderão obter cópia do 
Edital e quaisquer outras informações na 
2.a DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR 
à Rua 7 de Setembro n'? 156 — CENTRO 
GUARULHOS". ou na Seção do Serviço 
Militar do ESTADO-MAIOR DAS FOR
ÇAS ARMADAS - Esplanada dos Ministé
rios, Bloco "Q", 4"? Andar, Brasüia - D.F. 

Luiz Carlos Marcondes Machado 
Ten Cel - Chefe da 4.a CSM 

Guarulhos, SP, 28 de fevereiro de 1973 
Confere com original 

Zineu Simionato 
1,» Ten Del 2.a Del SM 
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JUÍZO D E DIREITO DA 2.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

2° Cartono d^ Notas e Oficio de Justiça 

Proc. n° 1429/72-Notificação 

Edital de Notificação dos requeridos 
Arthur Augusto Carlos, José Augusto 
Teixeira, Manuel Augusto Pregai e 
Maria de Lourdes Guedes, expedido 
nos autos da Ação de Notificação re^ 
querida por Maria Libera Belotti Fran 
CO e outros contra os mesmos e outros 
(Proc. n° 1429/72). com Mo prazo de 
trinta dias. 

O Doutor José Dourador, Juiz de Direi
to da 2 a Vara da Comarca. de Guaru-
Ihos. Estado de São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presen
te virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este JUÍZO 2." Cartório tramita os ter
mos de uma ação de NOTIFICAÇÃO re
querida por MARIA LIBERA BELOTTI 
FRANCO. E OUTROS contra ARTUR AU
GUSTO CARLOS E OUTROS (Proc. n" 
1429/72), especialmente para a NOTIFICA
ÇÃO dos requeridos ARTHUR, AUGUSTO 
CARLOS, JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA, 
MANUEL AUGUSTO PREGAL . c MARIA 
DE LOURDES GUEDES, que se encontram 
em lugar incerto e não sabido, com o prazo 
de trinta (30) dias, a fim de que compare
çam, dentro desse prazo, no escritório dos 
suplicantes, à Praça da Sé, 21, 6? andar, sa
la 603 'São Paulo, ou em cartório e regula
rizem as prestacõss em atrazo, acrescidas 
dos respectivos juros contratuais, contor-
me já exposto, mais custas processuais des
ta notificação, sob pena de decorrido o pra
zo legal, serem os contratos rescindidos de 
pleno direito e cancelados as respectivas 
averbações, sendo que o primeiro requerido 
compromissario cessionário dos lotes de 
terrenos d? n? 1 (um) e 2 (dois), í a quadra 
R-6 (R-seis) conforme anexos contratos de 
promessa de cessão e transferencia de di
reitos de 11 de julho de 1966 (does. 8 e 9), 
está d'svendo 12 (doze) prestações mensais 
no^ valor de CrS 603,36 (seiscentos e tres 
cruzeiros e trinta e seis centavos), às quais 
deverão ser acrescidas os juros a que se re
fere a clausula 7a. do mencionado contrato, 
da importância de CrS 29,20 (vinte e nove 
cruzeiros e vinte centavos), num total de 
CrS 632 56 (seiscentos e trinta e dois cru^ 
zeiros 5 cinquenta e seis centavos); o segun
do p terceiro, compromissarios cessioná
rios dos lotes de terrenos n^s 6 (ssis), 7 
(sete) e 8 (oito), da quadra R-10 (R-dez), 
conforme anexos contratos de promessa de 
cessão e transferencia de direitos de 25 
(vinte e cinco) de julho de 1966, averbados 
(does. ns. 13, 13-A, 14 e 14-A, 15 e 15-A) 
sob ns. 875 876 e 877 à pag 258, do Uvro 
8-B, estão devendo 11 (onze) prestações 
mensais, já vencidas, do valor total de Cr$ 
754, 27 (setecentos e cinquenta e quatro 
cruzeiros e vinte e sete centavos), as quais 
deverão ser acrescidas os juros a que se re
fere a clausula 7.a dos mencionados contra
tos, da importância de CrS 38,40 (trinta e 
oito cruzeiros e quarenta centavos), num 
total, portanto, de CrS 792,67 (setecentos e 
noventa e dois cruzeiros e sessenta e sete 
centavos), e, a quarta requerida, compro-
missaria compradora do lote de terreno de 
n? 13 (treze), da quadra R-11 (R-onz?). 
conforme anexo contrato de compromisso 
de venda e compra de 25 de julho de 1969, 
está devendo 16 (dezesseis) prestações men
sais do valor total de CrS 592,00 (quinhen
tos e noventa e dois cruzeiros), às quais 

deverão ser acrescidas os juros a que se 
refere a clausula 7.a do mencionado contra
to da importância de CsS 30,70 (trinta cru
zeiros e sessenta centaví)^ num total, por
tanto, de GtS 622,70 (seiscentos e vinte e 
dois cruzeiros e setenta centavos). E para 
que chegue ao conhecimento de todos, es
pecialmente para notificação dos requerido' 
mencionados, expediu-se o presente edital 
que será jgiblicado e afixado na forma da 
lei. D a d a ^ passado nesta cidade e comarca 
de Guaxulhos, aos 7 de março de 1973. Eu 
(Paul(3 Lemos de Oliveira), escr. aut. dat. 
e subscrevi. 

O Juiz de Direito 
JOSÉ DOURADOR 

JUÍZO DE DIREITO DÀ 2.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

2.9 Cartório de Notas e Oficio de Justiça 

Proc. ní" 216/73-Ordinaria de Rescisão 

Edital ds' Citação de Aríete Reis e Ir
ma Aparecida Reis, que se encontram 
em lugar incerto e não sabido Expedi
do nos autos da Ação Ordinária de Res
cisão que lhes move Gumercindo Pinto 
Bueno e outro (Proc. n? 216/73) com o 
prazo de trinta (30) dias. 

FAZ SABER a todos quanto o presen
te edital virem ou dele conhecimento tive
rem, que por este Juizo e 2^ Cartório tra
mita os termos de uma ação ORDINÁRIA 
DE RESCISÃO requerida por GUMERCIN-
RO PINTO BUENO e PAULO TEIXEIRA 
contra ARLETE REIS E IRMA APARECI
DA REIS (Proc. n? 216/73), especialmente 
para a CITAÇÃO das requeridas ARLETE 
REIS e IRMA APARECIDA REIS, ao que 
consta brasileiras, solteiras, professoras, 
atualmente em lugar incerto e não sabido 
com o prazo de 30 (trinta) dias, da petição 
micial, como segue: "Gumercindo Pinto 
Bueno e Paulo Teixeira, brasileiros, pro
prietários, casado o primeiro e legalmente 
desquitado o segundo, estabelecidos em Gua-
rulhos. Estado de São Paulo, à rua Dom 
Pedro II n9 45, juntando à presente a inclusa 
notificação, vêm, respeitosamente, através 
do advogado e bastante procurador que es
ta subscreve (fls. 5 da notificação anexa) 
propor contra ARLETE REIS e IRMA 
APARECIDA REIS, ao que consta brasilei
ras, solteiras, professoras atualmente com 
endereço desconhecido, mas residentes até 
bem pouco tempo, à rua "Um" n"? 22, Vila 
Florida, nesta cidade e comarca de Guarur 
lhos a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE 
RESCISÃO, cumulada com REINTEGRA
ÇÃO DE POSSE, para tanto expondo o se
guinte: 1. Os suptes, através de compromis
so particular de venda e compra (fls. 6 da 
notificação anexa), convencionaram com 
as supdas a venda do lots de terreno sob n° 
19-B, quadra 8, rua "J", esquina da rua 
"F", Jardim Gumercindo Guarulhos con
forme dados constantes do citado compro 
misso e da inicial da anexa notificação. 2. 
As condições de vsnda constantes da do
cumentação de compromisso (reserva de 
lote), foram as seguintes: preço total: CrÇ 
2.835,00 (dois mil oitocentos e trinta e cinco 
cruzeiros), divididos em pagamento de Cr$ 
280,00 (duzentos e oitenta cruzeiros), como 
entrada, em tres porcelas (vencíveis em 
9/6, 9/7 e 9/8/64), e mais 98 (noventa e 
sete) pagamentos mensais e sucessivos, a 
saber: 12 de CrS 15,00, 20 de CrS 20,00, 20 de 
Cr$ 30,00, 20 de Cr$ 25,00 e 25 de Cr$ 35 00, 
vencido a primeira sm 9-9-64 e os demais 
em Igual data dos meses e anos subsequen

tes, até final. 3. Acontece, entretanto, que 
as reqdas por conta do preço ajustado, 
somente efetuaram o pagamento da impor
tância de CrS 415 00 (quatrocentos e quinze 
cruzeiros), deixando sem pagamento o sal
do de CrS 2.420,00 (dois mü. quatrocentos e 
vinte cruzeiros) e os respectivos juros, do 
valor de CrS 855,95 (oitocentos e cinquenta 
e cinco cruzeiros e noventa e cinco centa
vos), o que determina um saldo devedor de 
CrS 3.275,95 (tres mil duzentos e setenta e 
cinco cruzeiros e noventa e cinco centavos) 
4. Essa divida, envolvendo o lote referido 
não foi quitada pelas reqdas, quer amigai-
velmente. mesmo devidamente notificadas 
para tal pagamento (notificação em anexo) 
fato esse que força os suptes a pleitear judi
cialmente, os direitos respectivos. 5. As de
vedoras estão constituídas em mora, nos 
termos da notificação inclusa e, dessa mar 
neira, justifica-se a pretensão no sentido de 
se rescindir o compromisso, perdendo, Ar^ 
lete Reis e Irma Aparecida Reis, a posse 
precária do impvel, tornando este,, com to
das as benfeitorias porventura feitas, aos 
vendedores, legítimos proprietários, per
dendo ainda, as supdas em favor dos reqtes 
todas as importâncias já pagas. Face ao 
exposto, requerem a citação de Aríete Reis 
e Irma Aparecida Reis, através da expedi
ção de editais, por estarem em lugar in
certo s não sabido (o que poderá ser cons
tatado pelo sr. Oficial de Justiça), dando-se 
ciência a possíveis ocupantes do imóvel, 
para responderem aos termos desta ação 
de rescisão cumulada com reintegração de 
posse, que deverá ser julgada procedente, 
com a consequente declaração da rescisão 
do compromisso, para o fim de reintegrar 
os autores na posse do imóvel condenadas 
as devedoras ao pagamento das custas pro
cessuais (inclusive da notificação anexa) 
honorários de advogado, na base de 20% 
sobre o valor da causa e demais comina
ções de direito. Protesta-se pela produção 
de todo o gênero de provas que o direito 
admite sem exceção e requer-se ainda, pos
sam as diligencias se efetuar dentro do que 
faculta o § 19 do art. 5? do Código de Pro
cesso Civil. Nestes termos, dando à presen
te o valor do saldo devedor do compromis
so, acrescido dos juros, ou seja, Cr$ 3.275,95 
(tres mil duzentos e setenta e cinco cruzei
ros e noventa e cinco centavos) P. Deferi
mento. Guarulhos, 27 de dezembro de 1972. 
p.p. (a) Aparecido Dias Cassiano-OAB-
11.515-s.S. Paulo. E para que chegue ao co
nhecimento de todos, especialmente das re
queridas, e ninguém possa alegar ignorân
cia, expediu-se o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da lei. Dado 
e passado nesta cidade c comarca de Gua
rulhos, aos 7 de março de 1973. Eu, (Paulo 
Lemos de Oliveira), escrevente' autorizado 
datilografei e subscrevi. 

O Juiz de Direito 
, JOSÉ DOURADOR 

Documentos Perdidos 
Miguel Teodoro da Silva, R. Silvestre 

Vasconcelos Calmon 168, Perdeu o 
seguinte documento: 

Carteira de Reservista do Ministério 
da Aeronáutica. 

Diário de Guarulhos, 8 de março de 
1973. 
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GÚãruihõs" 8 d e março dê l973 

A direção deste jornal não comparti
lha a opinião esposada em colaboPações as
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 

Os recibos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS são numera^ 
dos e assinados pelo seu diretor «'• VERO 
DE LIMA ou Pua esposa dona EULA1.1A 
HOSSEa-IAN DE LIMA.; Não se responsa-
bUiza esta Diríçãe por pagamentos, efetua
dos a terceiros sem a observaucia das con

dições acima, salvo quando com cheques 
emitidos, em nome deste jornal. 

O DIÁRIO DE GUARULHOS não tem liga
ção com nenhum outro jornal. As pessoas 
autorizadas a íazer uso do seu nome pari 
,„ga.iar anúncios a assinaturas sao as que 
cnnsíam do expediente _ 

JUIZÒ DE DIREITO DA 2.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

29 Cartório de Notas e Oficio de Justiça 

Proc. n? 1016/71-Ordinaria de Cobrança 

Edital de citação de Jorge da Silva 
Bonfim e sua mulher que se encon
tram em lugar incerto e não sabido, Ex 
pedido que foi nos autos da Ação Ordi
nária de Cobrança requerida por Rena
to Delia Nina contra os mesmos (Proc 
n"? 1016/71). 

O Doutor JOSÉ DOURADOR, Juiz de 
Direito da 2. a Vara da Comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na 
forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente 
para citação de JORGE DA SILVA BON
FIM E SUA MULHER, CARMEN LOPES 
BONFIM, de qualificação ignoradas estan
do atualmente em lugar incerto e não sabi
do, a fim de que compareçam no"" Cartório 
do 29 Oficio de Guarulhos, dentro do prazo 
de 24 horas, e procedam o deposito da quan
tia de CrS 2.235.54 (dois mil, duzentos e 
trinta e cinco cruzeiros e cinquenta e qua
tro c?ntavos), a que foram condenados nos 
autos da ação Ordinária de Cobrança, re
querida por Renato Delia Nina contra os 
mssmos (Proc. n? 1016/71), em curso por 
este JUÍZO e respectivo cartório' sob pena 
de penhora. E para que chegue ao conhe
cimento de todos, especialmente dos reque
ridos, e ninguém possa alegar ignorância 
expediu-se o presente çdital que será publi
cado s afixado na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade e comarca de Guarulhos 
aos 7 de março de 1973. Eu, (Paulo Lemos 
de Oliveira), escr. aut. dat. e subscrevi. 

O Juiz de Direito 
JOSÉ DOURADOR 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A l.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS — SP 

— Cartório do 19 Oficio — 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, COM O PRAZO DE 
DEZ (10) DIAS. 

Proc. n9 2916/69. 
O DR. MARlO FERNANDES BRAGA, 
Juiz de Direito da l.a Vara da Comar
ca de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presen
te edital virem e dele conhecimento tiverem 
que perante este Juizo e Cartório ào 19 Ofi
cio, nos autos da Ação de Desapropriação 
movida pela Prefeitura Municipal de Gua
rulhos contra HENRIQUE GOLDSCHIMIDT 
e sua mulher, tendo por objeto uma área 
de terreno medindo 3.245.92 m2 (três mil, 
duzentos e quarenta e cinco metros qua
drados e noventa e dois decimetros quadra
dos), situado no Sitio dos Camargos, bairro 
dos Camargos, neste município e, tendo o 
expropriado requerido o levantamento do 
total da indenização e juros de mora na im
portância de CrS 34.010,47 (trinta e quatro 
mil. dez cruzeiros e quarenta e sete centa
vos), expeddu-se o presente edital com o 
prazo de dez (10) dias para conhecimento 
de terceiros e interessados, nos Lermos do 
art. 34 do Decreto Lei n9 3365, contados da 
primeira publicação, para os efeitos de im-
pu,gnf)ção do levantamento pretendido. E, 
para que ninguém possa alegar ipnorancia 
e;<pediu-se o presente, que sera afixado e 
publicado íia forma da lei. Dado c uassado 
nesta (.idade de Guarulhos, aos 02 dê março 
de 1973 Eu, (Shugi Horio), E-screv-nte Au
torizado, subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO DA l.a VARA 
MARIO FERNANDES BRAGA 

AVISO 
A finalidade da p resen te circular é 

comunicar aos comerc ian tes que o comer
cio em gera l poderá funcionar fora do 
horár io normal, pois houve l iberação do 
mesmo por par te da Prefei tura Municipal 
de Guarulhos. 

Pa ra or ientação legal, passamos a 
expor os horários de funcionamento nor
mal e especial:-

H O R A R I O N O R M A L 

De 2^ a 6^ feira 
Aos Sábados 
Aos Domingos 

H O R Á R I O 

8,00 ás 22,00 hs 
8,00 ás 18,00 hs 
8,00 ás 12,00 hs 

E S P E C I A L 

Antecipação de hr. 
Pror rogação de hr. 

2,00 ás 8,00 hs 
.. 22,00 ás 2.00 hs 

do dia seguinte 
Dias Excetuados (domingos, feriados 

e dias Santos): das 2,00 hs. ás mesmas 
do dia seguinte. 
(Aos sábados a l icença de prorrogação 
será válida a part i r das 18,00 hs.) 

Para a obetenção da presente licen
ça para funcionamento fora do Horário 
Normal, é necessár ia a apresentação do 
Alvará de Licença da P.M. devidamente 
revalidado para o exercício em curso. 

Outrossim, queremos deixar bem cla
ro que o estabelecimento que não contiver 
essa l icença e for surpreendido em ati
vidades tora do horário normal, será Autua
do e Multado incontinente, nos termosda 
legislação vigente. 

Atenciosamente 

AMBRÓSIO & NOGUEIRA S/C LTDA 

D i r e i t o s 
Sob ponto de vista clássico, tradicional 

acadêmico nossas legislações sociais são 
sabia e inteligentemente concebidas. Mas, 
racionalmente falando, são desumanas e iló
gicas. Vejamos: O homem que é a base da 
realidade social gera quantos filhos deseja 
e cria-os como quer e até poderá abandona-
los no mundo quand-o assim resolver. O Es
tado e a sociedade por um dever de carida
de recolhem os menores e prestam-lhes a 
assistência que podem ou julgam poder 
prestar. Assim acontece nos regimes capi
talista e comunista, o que é o mesmo que 
dizer, irracionalmente. 

Se as nossas legislações fossem racio
nais, feriamos o Direito da Infância e o Di
reito da Adolecencia. Então, o homem (o 
pai) que violasse qualquer dispositivo dos 
mssmos estaria cometendo um crime e res
ponderia perante a Justiça. Porque, no Pré-
nupcial e no Matrimonio ele já se compro
metera legalmente a cumprir o que está 
exarado nos códigos da Infância e da Ado
lescência. 

Pelas nossas atuais legislações em vi
gor é permitido ou tolerado a um pai ser 
vagabundo,' jogador, bêbedo, viciado, dei
xando seus filhos menores às voltas com 
todas as Necessidades indispensáveis ao seu 
crescimento e educação. No Direito Racio
nal o homem e a mulher antes de gerarem 
já adquirem racionalmente noção de res
ponsabilidade dos seus atos perante a socie
dade e a Justiça - ambas funcionando ra
cionalmente. 

A este respeito, dizia-me certa vez um 
jurista' que o menor não possui noção de 
seu Direito. Mas é um erro pensar assim. 
Perguntem a um menor de 14 anos comple
tos que trabalha quais são os seus direitos 
pela Legislação do Trabalho, e verificarão 
que a esse respeito ele é tão informado 
quanto um advogado trabalhista. Pres
tem atenção ào conversas dos trabalhado
res à porta dos estabelecimentos, por mais 
humildiss que sejam esses obreiros dis
cutem seus direitos com realismo que che
ga a pasmar. 

VERO DE LIMA 

Rio (AN) - Por decreto do presiden 
te Mediei, os professores Gilberto de Mel
lo Freyre e Nilo de Oliveira Pereira, fo
ram reconduzidos, por mais t rês anos, o 
mandato de membros do conselho dire tor 
do instituto Joaquim Nabuco de pesqui
sas sociais. 

Rio (AN) - Já encaminhado ao «Diá
rio oíiclal», para publicação, decreto as
sinado pelo presidente da Republica con
cedendo isenção do imposto de rehda 
sobre lucros decorrentes de al ienação de 
imóveis por pessoas- jurídicas. Um dos 
objetivos da medida - eegundo exposição 
de motivos do ministro da Fazenda é fa
cilitar as empresas o aumento de seu ca
pital de giro. 


